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Estância Turística de Salto, 29 de Julho de 2024. 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 36/2024 
 

 
      

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Salto/SP, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de criação n° 3.076/2011 e a Lei 

Municipal de Assistência Social nº 3.635/2016:  

 

 

RESOLVE:  

Publicitar a nomeação de Luciane Figliolo, como conselheira Titular e Almir 

Monteiro, como conselheiro Suplente, indicados como representantes da Secretária 

Municipal de Esporte e Lazer, gestão 2024/2025, a partir desta data. 

 

 

 

 

 

Charles Wilson Silva Ponce de Oliveira 
Presidente do CMAS-Salto/2024 
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